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BOLETIM GERAL
COMANDANTE GERAL DA PMPE SE CONGRATULA COM TODOS QUE FAZEM 

PARTE DA CORPORAÇÃO

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel PM Antônio 
Carlos  Tavares  Lira,  se  congratula  com toda  família  policial  militar,  sobretudo,  praças, 
oficiais e funcionários civis, pela passagem do 187º aniversário da Corporação. “Desde sua 
criação,  a partir do decreto Imperial de 11 de junho de 1825, essa instituição militar vem 
expressando do Sertão, do Agreste, da Mata e das campinas ridentes em flor um sentimento 
de força, bravura e lealdade varonil, através da integração e determinação daqueles que na 
missão de serviço garante segurança à sociedade pernambucana”. 

Dentro da programação das comemorações alusivas ao aniversário da PMPE, o 
comandante  geral  da  Corporação,  faz  destaque  para  informar  que,  por  motivo  de 
incompatibilidade de agenda, a Solenidade Militar na qual há condecoração com a  Medalha 
Pernambucana do Mérito Policial Militar, será realizada no dia 27 de junho, às 9h, no Teatro 
Guararapes, Centro de Convenções/Olinda, estando todos convidados a comparecer a este 
solene momento.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 16 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gadelha BPRp

Fone: 8559-1454

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Souza DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Alexandre DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Álvares RPMon

Fone: 94888-5853

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edson Costa DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 1956 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da  
Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, e alterações, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social,  
o Cap PM Edson José Benjamim, Mat. 18361-0, por haver incorrido no que preconizam as  
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do artigo 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.
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Nº 1957 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da  

Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, e alterações, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social,  
o  1º  Ten QOPM Weldson Marcelino  Jurema,  Mat.  980007-7,  por  haver  incorrido no que 
preconiza a alínea “b” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

(Transcritos do DOE nº 110, de 13 JUN 2012)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel PM Mat. 1903-8/EMG, Maria de Fátima Sabino Nascimento - Concessão de 06 
(seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à 
Corporação, a/c de 18 JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 
conformidade  com  o  Art.  64,  §  1°,  “a”  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74. (Nota  n° 
357/2012/DGP-3/SSAD).

Cap PM Mat. 940208-0/6º BPM, Gustavo de Morais Nunes - Concessão de 06 
(seis)  meses  de  licença  especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  
(Nota n° 317/2012/DGP-3/SSAD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado
 
Sílvio da Silva Santos - Reabilitação nas fileiras da Corporação, por haver sido 

Licenciado “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicação contida no Boletim Geral 
n°  20,  de  29 JAN 96:  -  Indeferido,  em razão da prescrição quinquenal,  proferida no 
Parecer n° 176, de 11 ABR 2011, da Procuradora Mirca de Melo Barbosa, através do 
Encaminhamento/Consultiva n° 082/AEAJA, de 17 ABR 2012 e Ofício n° 352/AEAJA, de 
09 MAI 2012. (Nota Nº 080/2012/DGP-8/S.Cart).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1642, de 05 JUN 2012

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 315/2012-GG/PE, peloExmo.Sr. Governador do Estado, em 
virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 

R E S O L V E:

Transferir a Soldado PM Sayonara Damacena Filgueira Sampaio, Mat. 110200-1, 
do  7º  BPM(CPS-II),  para  o  19º  BPM (CPC),  e  deste  para  aquele,  o  Soldado PM Felipe 
Sampaio Matos, Mat. 114136-8. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1643, de 05 JUN 2012

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 315/2012-GG/PE, peloExmo.Sr. Governador do Estado, em 
virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 
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R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Paulo Capistrano da Costa Júnior, Mat.110107-2, do 17º 
BPM (CPRM) para  o  BPRp (CPE),  e  deste  para  aquele,  o  Soldado PM Manoel  Geraldo 
Juvenal, Mat. 112821-3. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1644, de 05 JUN 2012

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 315/2012-GG/PE, peloExmo.Sr. Governador do Estado, em 
virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM André Henrique Lima Pereira da Silva, Mat. 110890-5, do 
16º BPM (CPC) para o 18º BPM (CPRM), e deste para aquele, o Soldado PM Reginaldo 
Ferreira da Silva Júnior, Mat. 113869-3. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1645, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 315/2012-GG/PE, peloExmo.Sr. Governador do Estado, em 
virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Elias Viana do Nascimento Júnior, Mat. 105563-1, do 
BPRv (CPE) para o 17º BPM (CPRM), e deste para aquele, o Soldado PM José Sivaldo Soares 
de Oliveira, Mat. 109694-0. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1646, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 315/2012-GG/PE, pelo Exmo.Sr. Governador do Estado, em 
virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 

R E S O L V E:

Transferir Soldado PM Priscila Raquel Torres Cipriano da Silva, Mat. 107463-6, do 
16º BPM (CPC) para o 21º BPM (CPMS), e deste para aquele, o Soldado PM Antônio Ricardo 
da Silva, Mat. 25065-1. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1652, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.113                                      05
15 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Transferir o 2º Sargento PM Sandro Ricardo de Souza Cavalcanti, Mat. 31217-7, 
do BPRv (CPE), para o 1º BPM (CPRM), e desse para aquele, o Soldado PM Mibzar Spineli 
Félix da Silva, Mat. 108679-0.

--oo(0)oo--

Nº 1653, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Severino Albino da Silva Neto,  Mat.  111358-5,  do 3º 
BPM (CPS-I) para o 9º BPM (CPA-II), e desse para aquele, o Soldado PM Cesar de Amorim 
Soares, Mat. 980730-6.

--oo(0)oo--

Nº 1654, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Everaldo Monteiro da Silva Neto, Mat. 113478-7, do 11º 
BPM (CPC), para a CIPOMA (CPE), e dessa para aquele, o Soldado PM Vandir Silva Vilar,  
Mat. 910203-5.

--oo(0)oo--

Nº 1655, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Cabo  PM  Inaldo  de  Assis  Gomes,  Mat.  26965-4,  do  22º  BPM 
(CPMN),  para  o  18º  BPM  (CPRM),  e  desse  para  aquele,  o  Soldado  PM  Jedson  Mário 
Laurindo Bezerra da Cunha, Mat. 113253-9.

--oo(0)oo--

Nº 1656, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 
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R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Pedro André Guedes de Castro, Mat. 103062-0, do 2º 
BPM (CPMN), para o 19º BPM (CPC), e desse para aquele, o Soldado PM Luciano José dos 
Santos, Mat. 113958-4.

--oo(0)oo--

Nº 1657, de 05 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 317/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM José Elves Fernandes Cavalcanti, Mat. 930968-3, do 17º 
BPM (CPRM), para o CSM/Int, e desse para aquele, o Cabo PM Valdeque José Marques, Mat.  
25252-2. 

--oo(0)oo--

Nº 1659, de 05 JUN 2012

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Matricula alunos no Curso de Formação de Oficiais da Administração da PMPE a 
funcionar no Campus de Ensino Mata. Portaria disponível através do portal da ACIDES, pelo 
sítio  eletrônico:  www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2012_1659_MatAlunCFOA.pdf. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1660, de 05 JUN 2012

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designa Corpo Docente e Coordenadores do Curso de Formação de Oficiais da 
Administração da PMPE a funcionar no Campus de Ensino MATA. Portaria disponível através 
do  portal  da  ACIDES,  pelo  sítio  eletrônico: 
www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2012_1660_Docente_%20e_Coord_CFOA2012.pdf. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1661, de 06 JUN 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 476/2012-DGP-2, 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2012_1659_MatAlunCFOA.pdf
http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2012_1660_Docente_%20e_Coord_CFOA2012.pdf
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R E S O L V E:

I - Designar o 1º Tenente PM Jefferson Caldeira da Silva, Mat. 102522-8, para 
exercer a função de Comandante da 3ª Companhia (Recife/Interna) do 11º BPM, Símbolo 
GEC-2,  da Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  ficando dispensado o  Capitão PM Bosco 
Lourimar Bezerra de Lima, Mat. 970036-6. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio 
- Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1662, de 06 JUN 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 476/2012-DGP-2, 

R E S O L V E:

I - Designar o Capitão PM Olavo Rosa de Melo Neto, Mat. 940289-6, para exercer  
a função de Comandante da 1ª Cia do 18º BPM (Cabo de Santo Agostinho), símbolo GEC-2, 
da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o 2º Tenente PM Rubens Jorge 
Rocha Barreto Filho, Mat. 102141-9. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio 
- Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1663, de 06 JUN 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 476/2012-DGP-2, 

R E S O L V E:

I - Designar o Capitão PM Alexandre Jorge da Silva, Mat. 920479-2, para exercer a 
função de  Comandante  da  4ª  CIA (Porto de Galinhas)  do 18º  BPM, Símbolo GEC-2,  da 
Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 1º Tenente PM Bruno Ferreira Brayner, Mat. 102121-4. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio 
- Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 107, de 07 JUN 2012)

4.2.0.   Portaria Administrativa do 19º BPM

Nº 030/Sec/19º BPM, de 03 MAI 2012

EMENTA: Submeter o  Policial  Militar  a Processo de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina e Nomear Encarregada

Comandante do 19º BPM, no uso das  atribuições que lhe são conferidas  pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e diante das  
diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo,
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R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 113937-1/19° BPM, Marcos Diego Souza da Silva, a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregada a 
2ª Ten PM Mat. 107150-5, Luciana de Oliveira Moraes, em virtude da anulação do Processo 
anterior,  instaurado  por  força  da  Portaria  Administrativa  n°  028/11,  uma  vez  que  o 
Licenciando teve sua defesa prejudicada, pelo fato de não terem sido ouvidas as testemunhas 
elencadas  por  ele  em seu  Interrogatório,  e  em virtude  de  não  lhe  ter  sido  designado um 
Defensor Dativo, após não ter apresentado as suas alegações finais, conforme foi Publicado 
em Boletim Geral de n° 1.0.00.071 de 16 ABR 2012;

II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento;

IV - Publicar a presente Portaria em Diário Oficial; Cumpra-se. Recife-PE, 03 MAI 
2012. João da Silva Neto – Ten-Cel PM Comandante do 19° BPM.

--oo(0)oo--

Nº 031/Sec/19º BPM, de 28 MAI 2012

EMENTA:  Sobrestar e substituir Portaria Administrativa do 19º BPM por 
haver vícios

Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que são conferidas pelo Inciso II  
e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do decreto nº 17.589, 
de 16 JAN 95, c/c o Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 00,

R E S O L V E: 

I - Substituir a Portaria Administrativa nº 003/2012/SEC/19º BPM pela presente 
portaria  por  entender  que a  anterior  possui  vício,  por  não fazer  menção expressa  sobre  a 
acusação que motivou a instauração do Processo de Licenciamento em desfavor do Sd PM 
Mat. 110077-7, Alexsandro Leite Monte, possibilitando a arguição de nulidade. Desta forma, 
passa  a  vigorar  a  seguinte  redação:  Submeter  o  Sd PM Mat.  110077-7,  Alexsandro Leite 
Monte,  a  processo  de Licenciamento “Ex-Offício” a  Bem da Disciplina,  nomeando como 
Encarregado o 2º Ten PM Mat. 106222-0, Ramiro Gomes da Silva Júnior, em virtude dos fatos 
constantes  no  Of.  nº  9005.01.000448/2011  referente  ao  mandado  de  Prisão  Preventiva  nº  
2011.0013.003337 –  Ação Penal  –  Proc.   nº  0029842-91.2011.8.17.0001,  bem como com 
relação à Comunicação firmada pelo Cap PM Mat. 950850-3, Josemar de França Barbosa, a 
qual versa sobre o cumprimento do supracitado mandado; 

II - Sobrestar o presente Processo Administrativo até a publicação desta portaria em 
Diário Oficial, momento em que se reiniciarão os trabalhos por parte do Encarregado; 

III - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

IV - Publicar a presente Portaria em Diário Oficial do Estado; 

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-se. 
Recife-PE, 28 MAI 2012. João da Silva Neto – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM.

(Transcritas do DOE nº 107, de 07 JUN 2012)



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.113                                      09
15 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 009/2012-CPL/Central  -  Objeto:  Aquisição de protetor solar,  protetor 
auricular,  capa  de  chuva  descartável  e  algema  de  punho  em  plástico  para  a  PMPE. 
Recebimento das Propostas: até 26 JUN 2012, às 14 horas. Disputa de Preços: 26 JUN 2012, 
às 14h30. 

Pregão Eletrônico nº 010/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição de materiais elétricos para 
Subestação do QCG com instalação e montagem. Recebimento das Propostas: até 27 JUN 
2012, às 14 horas. Disputa de Preços: 27 JUN 2012, às 14h30. 

Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº,  
Derby  –  Recife/PE,  das  08  horas,  às  14  horas  ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br.  e 
www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife/PE, 12 JUN 
2012.

(Transcritos do DOE nº 110, de 13 JUN 2012)

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar

6.1.1.   Extratos de Contratos

Termo  Aditivo  nº  016/2011-CPL/CPM  ao  Contrato  nº  003/2010-CPL/CPM.  Contratada: 
CLARO S/A. Vigência: 06 AGO 201 a 31 DEZ 11. Data da Assinatura: 06 AGO 11. Termo 
Aditivo nº 010/2012-CPL/CPM ao Contrato nº 003/2010-CPL/CPM. 

Contratada: CLARO S/A. Vigência: 1º JAN 2012 a 31 DEZ 2012. Data da Assinatura: 02 JAN 
2012.  Recife/PE, 06 JUN 2012.  Antônio Pereira de Barros Filho - Maj PM Presidente da  
CPL/CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 107, de 07 JUN 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.    Absolvição - Comunicação

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2011.0136.0792/JMPE, de 30 ABR 2011, que os Soldados PM Mat. 28868-
3/CREED, Pedro Caubi do Monte e Mat. 31662-8/CREED, Ranulfo Mendes de Sales Filho, 
foram julgados e absolvidos nos autos do Processo n° 001.2007.024152-0/Dist.6.923/JMPE, 
com base no que dispõe o  Art. 439, Alínea “e” do Código de Processo Penal Militar, tendo a 
sentença transitada em julgado em 21 MAR 2012. (Nota nº 075/2012/DGP-8/S.Cart).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2011.0136.0803/JMPE, de 30 ABR 2011, que o 3° Sgt PM Mat. 24315-
9/18° BPM, Rinaldo Teixeira  da Silva,  foi  julgado e  absolvido nos autos  do Processo n° 
001.2007.051865-4/Dist.6.983/JMPE,  com base no que dispõe o  Art.  439,  Alínea “e”  do 
Código de Processo Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 30 JAN 2012.  
(Nota nº 075/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2011.0136.0852/JMPE, de 17 ABR 2011, que o Cb PM Mat. 25052-0/10° 
BPM, Iranildo Luiz de Souza, foi julgado e absolvido nos autos do Processo n° 0004205-
85.2004/Dist.6.303/JMPE, com base no que dispõe o  Art.  439,  Alínea “b” do Código de 
Processo Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 13 MAR 2012. (Nota nº 
075/2012/DGP-8/S.Cart).

1.2.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio  do Ofício n°  2012.0136.0543/JMPE,  de 20 MAR 2012,  que em 28 MAR 2011,  foi  
extinta a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.022028-0/Dist.6.920/JMPE, contra o Sd PM 
Mat. 31112-0/CIPMoto, Fábio Antônio da Silva, concernente ao Art. 209 do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 03 MAI 2011. (Nota nº 077/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0571/JMPE, de 20 MAR 2012, que em 25 AGO 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.1999.604652-7/Dist.5.455/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
28803-9/BPGd, Álvaro Crispim de Vasconcelos,  concernente ao Art.  204,  § 4° do Código 
Penal  Militar,  tendo  a  sentença  transitada  em  julgado  em  14  SET  2011.  (Nota  nº 
077/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0575/JMPE, de 20 MAR 2012, que em 25 AGO 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2003.023211-3/Dist.6.179/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
24183-0/SDS/TRE,  Sandro  de  Menezes  Lima,  concernente  ao  Art.  265  do  Código  Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 14 SET 2011. (Nota nº 077/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0593/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 08 JUL 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.028750-4/Dist.6.953/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
29289-3/11°  BPM,  Moacir  Mendes  de  Farias,  concernente  ao  Art.  324  do  Código  Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 18 JUL 2011. (Nota nº 077/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0605/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 11 MAI 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.025278-6/Dist.6.929/JMPE, contra o Cb PM Mat. 
27870-0/CPAUD,  Sebastião  Cosme  Pessoa  Filho,  concernente  ao  Art.  160  e  Art.  163  do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 17 MAI 2011.  (Nota nº  
077/2012/DGP-8/S.Cart).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0608/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 20 SET 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2009.113446-4/Dist.7.264/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
29207-9/BPGd,  Augusto César da Silva,  concernente  ao Art.223 do Código Penal  Militar,  
tendo a sentença transitada em julgado em 24 OUT 2011.  (Nota nº 077/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio  do Ofício n°  2012.0136.0611/JMPE,  de 21 MAR 2012,  que em 29 MAR 2011,  foi 
extinta a punibilidade da Ação Penal n° 001.2003.006579-9/Dist.6.111/JMPE, contra o Cb PM 
Mat.  951039-7/2ª  CIPM,  Antônio  Clenilson  Silva  Alexandre,  concernente  ao  Art.  265 do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 17 MAI 2011.   (Nota nº  
077/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0651/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 22 JUL 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2002.036536-6/Dist.6.057/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
31744-6/10° BPM, Ramiro Francisco da Silva Filho, concernente ao Art. 163 do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 04 AGO 2011.  (Nota nº 077/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0654/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 02 SET 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.042703-6/Dist.6.991/JMPE, contra a 3ª Sgt  PM 
Mat.22727-7/DGP,  Maria  Elizabeth  Barbosa  da  Silva,  o  Cb  PM Mat.  25193-3/13°  BPM, 
Alexandre Luiz Fernandes Barbosa e os Soldados PM Mat. 910647-2/11° BPM, Flávio Luiz 
de Lima Azevedo, Mat. 920300-1/11° BPM, José Flávio Júlio do Nascimento, concernente ao 
Art. 319 do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 03 OUT 2011.  
(Nota nº 077/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0657/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 11 MAI 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.027826-2/Dist.6.936/JMPE, contra os Cabos PM 
Mat.  27522-0/11°  BPM,  Bartolomeu  de  Moraes  Silva,  Mat.  25935-7/11°  BPM,  Cícero 
Estorlando Monteiro e o Sd PM Mat. 31368-8/13° BPM, Moisés Francisco de Lima Carvalho, 
concernente ao Art. 195 e Art. 315 do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em 
julgado em 23 MAI 2011.  (Nota nº 077/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio  do Ofício n°  2012.0136.0660/JMPE,  de 21 MAR 2012,  que em 16 MAR 2011,  foi  
extinta  a  punibilidade  da  Ação  Penal  n°  001.2007.017668-0/Dist.6.912/JMPE,  contra  os 
Soldados PM Mat. 24715-4/1° BPM, Adjair José Gonçalves Ferreira, Mat. 31341-6/BPGd, 
Edmar José de Santana, Mat. 32166-4/12° BPM, Lenildo José Afonso e Mat. 910520-4/BPGd, 
Givanildo dos Santos,  concernente ao Art.  266 do Código Penal  Militar,  tendo a sentença 
transitada em julgado em 25 ABR 2011. (Nota nº 078/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio  do Ofício n°  2012.0136.0663/JMPE,  de 21 MAR 2012,  que em 29 MAR 2011,  foi  
extinta a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.000928-8/Dist.6.896/JMPE, contra o 1° Sgt 
PM Mat. 920107-6/19° BPM, Hilton Souza Falcão e os Soldados PM Mat. 30990-7/17° BPM, 
Antônio Sérgio Barbosa da Silva, Mat. 31152-9/BPGd, Adilson Gomes do Nascimento e Mat. 
910097-0/6°  BPM,  Marcos  Antônio  de  Souza,  concernente  ao  Art.  319 do  Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 17 MAI 2011. (Nota nº 078/2012/DGP-
8/S.Cart).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio  do Ofício n°  2012.0136.0669/JMPE,  de 21 MAR 2012,  que em 29 MAR 2011,  foi  
extinta  a  punibilidade  da  Ação  Penal  n°  001.2006.050235-6/Dist.6.879/JMPE,  contra  os 
Soldados PM Mat. 30984-2/3° BPM, Ailson Correia de Amorim e Mat. 950320-0/7ª CIPM, 
Cristiano  Conceição,  concernente  ao  Art.  160  do  Código  Penal  Militar,  tendo a  sentença 
transitada em julgado em 17 MAI 2011. (Nota nº 078/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0672/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 04 MAI 2010, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2006.012931-0/Dist.6.774/JMPE, contra o Cb PM Mat. 
23819-8/13° BPM, Ely de Souza Pinto Júnior e o Sd PM Mat. 28591-9/21° BPM, Ednaldo de 
Souza Pinto, concernente ao Art. 195 do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em 
julgado em 14 SET 2010.  (Nota nº 078/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0675/JMPE, de 21 MAR 2012, que em 06 MAI 2011, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2007.021279-2/Dist.6.918/JMPE, contra o Sd PM Mat. 
24029-0/11° BPM, Paulo Fernando Pereira da Silva, concernente ao Art. 210 do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 17 MAI 2011.  (Nota nº 078/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0775/JMPE, de 30 ABR 2012, que em 05 MAR 2012, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2008.005985-7/Dist.7.058/JMPE, contra o Cb PM Mat. 
20367-0/18° BPM, Fernando Luis Monte da Paixão, concernente ao Art. 299 do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 21 MAR 2012.  (Nota nº 078/2012/DGP-
8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0778/JMPE, de 30 ABR 2012, que em 31 MAR 2012, foi extinta 
a punibilidade da Ação Penal n° 001.2008.004014-5/Dist.7.052/JMPE, contra o Cb PM Mat. 
29879-4/1ª  CIPM, Caetano Barbosa da Silva,  concernente aos  Artigos  177,  202 e 301 do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 21 MAR 2012.  (Nota nº 
078/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0868/JMPE, de 23 ABR 2012, que foi extinta a punibilidade do 
Acusado  Cb  PM  Mat.  950459-1/11°  BPM,  Jailton  do  Nascimento  Nunes,  nos  autos  do 
Processo n° 0152429-86.2009/Dist.7.336/JMPE, nos termos do Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 
125, Inciso VII, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 13 
MAR 2012.  (Nota nº 078/2012/DGP-8/S.Cart).      

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0906/JMPE, de 09 MAI 2012, que em face de um equívoco no 
Ofício n° 2012.0136.0657/JMPE, de 21 MAR 2012, onde a extinção da punibilidade do Sd 
PM Mat. 25935-7/11° BPM, Cícero Estorlando Monteiro, foi concernente aos Artigos 195 e 
315/CPMilitar,  se  deu  tão  somente  ao  Art.  195  do  mesmo  diploma  legal.  (Nota  nº 
083/2012/DGP-8/S.Cart).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 
meio do Ofício n° 2012.0136.0958/JMPE, de 21 MAI 2012, que foi extinta a punibilidade do 
Acusado Sd PM Mat. 23071-5/6° BPM, Rodolfo Aureliano da Silva, nos autos do Processo n° 
0001465-57.2004/Dist.6.269, nos termos do Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Incisos  V e VI, 
todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 02 MAI 2012. (Nota 
nº 085/2012/DGP-8/S.Cart).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM          

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício n° 294/DPJ, de 08 MAI 2012, que o Sd PM Mat. 109886-1/20° BPM, Emerson Tadeu 
de Araújo,  foi recolhido naquele Centro no dia 03 MAI 2012, por haver sido autuado em 
flagrante delito, por infringir o disposto no Art.121, § 2°, Inciso II do Código Penal Brasileiro, 
conforme  Mandado  de  Recolhimento,  de  03  MAI  2012,  oriundo  da  Polícia  Civil  de 
Pernambuco  –  Departamento  de  Homicídios  e  de  Proteção  à  Pessoa  -  DHPP.   (Nota  nº 
076/2012/DGP-8/S.Cart).

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício  n°  302/  DPJ,  de  16  MAI 2012,  que  o  Cb  PM Mat.  20144-8/12°  BPM,  Sebastião 
Gonçalves  da  Silva,  foi  recolhido  naquele  Centro  no  dia  10  MAI  2012,  por  haver  sido 
decretado  em  seu  desfavor,  Mandado  de  Prisão  (Processo  Crime  n°  0001227-
89.2010.8.17.1080), de 02 MAI 2012, expedido pela 1ª Vara da Comarca de Paudalho-PE.  
(Nota nº 082/2012/DGP-8/S.Cart).

2.2.0.   Absolvição - Comunicação

Comunicou a Juíza de Direito do 2° Juizado Especial  Criminal  da Capital,  por 
meio do Ofício n° 380/Manhã,  de 04 MAI 2012,  que no dia 04 MAI 2012,  foi  prolatada 
sentença absolutória nos autos do Processo n° 0000783-24.2011.8.17.8128, instaurado naquele 
Juizado contra o Sd PM Mat. 103419-7/1° BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira, tendo aquela 
Juíza julgado improcedente a presente Ação Penal para absolver o miliciano, da imputação que 
lhe foi feita (Art. 330/CPB), com fundamento no Art. 386, Inciso II, do Código de Processo 
Penal. (Nota nº 079/2012/DGP-8/S.Cart).

2.3.0.   Certidão - Nada Consta

O Comandante Interino do 12° BPM, por meio do Ofício n° 537/ 1ª Seção, de 04 
ABR  2012,  remeteu  à  DGP a  Certidão  Criminal  n°  159417/2012  (validade  30  dias  da 
emissão),  de 03 MAI 2012,  do Tribunal  de Justiça de Pernambuco,  certificando que nada 
consta,  nos  registros  de  distribuição  dos  1°  e  2°  Graus  e  Juizados  Criminais  do  Poder 
Judiciário Estadual, inclusive na Justiça Militar de Pernambuco, distribuída e que esteja em 
tramitação contra o 2° Sgt PM Mat. 24518-6/12° BPM, Egberto Victor do Nascimento. (Nota 
nº 081/2012/DGP-8/S.Cart).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina / Deliberação

Origem: Portaria nº 020 do Comando do 1º BPM, de 15 FEV 2011
Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 930720-6/1º BPM, Cláudio Cordeiro Sobral
Licenciandos:  3º Sgt PM Mat. 103520-0/1º BPM, Guilherme Costa dos Santos  e o Sd PM 
Mat. 
                      103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira 



14                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.113
15 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Fato Apurado: Acusação  de  Desacato  e  Desobediência  por parte dos Licenciandos, em 
                        ocorrência no dia 1º MAR 2010,  durante  desfile  do  Bloco Carnavalesco 
                       Varanda VIP, no Bairro do Vasco da Gama, em Recife-PE 

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2 - Nas peças acostadas nos Autos, produzidas na instrução do processo, o 3º Sgt 
PM Guilherme Costa dos Santos e o Sd PM Jozivan Rodrigues de Oliveira, ora Licenciandos, 
encontravam-se  no  dia  1º  MAR 2010,  por  volta  das  23h40,  durante  o  desfile  do  Bloco 
Carnavalesco  Varanda  VIP,  no  Bairro  do  Vasco  da  Gama,  em Recife-PE,  ambos  em um 
veículo  atrelado  a  um  semirreboque  no  qual  havia  uma  torre  de  som  em  alto  volume, 
estacionado na via  por  onde passariam os trios.  Nesse ínterim,  uma patrulha de policiais 
militares, estagiários do Curso de Formação de Soldados (CFSd), por determinação do Ten 
PM Jadson, se deslocou até o referido veículo para realizar a abordagem aos Licenciandos, 
que prontamente atenderam a solicitação da patrulha, baixando o som, ocasião em que os 
ocupantes disseram ser policiais  militares, tratando-se do 3º  Sgt PM Guilherme Costa dos 
Santos  (Sd PM à época  dos  fatos)  e  do  Sd PM Jozivan Rodrigues  de Oliveira, ambos  à 
paisana, tendo, o primeiro, descido do veículo com arma na mão, insistindo em primeiro se  
identificar. Tal fato gerou uma tensão na abordagem, sendo o Sgt PM Guilherme desarmado 
pela Sd PM Tatyana Uchôa. Após os Licenciandos se identificarem e não tendo encontrado 
irregularidades,  ambos  foram  liberados.  Porém,  os  Licenciandos  ao  se  afastarem  a  uma 
distância  de 10 metros,  voltaram a ligar  o  som em alto  volume,  mostrando total  falta  de 
respeito  para  com o  policiamento,  desobedecendo  as  ordens  com descaso,  fato  este  que 
provocou um levante da população e um desconforto ao policiamento. Na Avenida Norte, o 
veículo em que estavam os Licenciandos foi abordado pelo Cap PM Reginaldo e pelo Ten PM 
Caldeira, que conduziram os Licenciandos à DP de Casa Amarela, onde foi lavrado um Termo 
Circunstanciado de Ocorrência, e em seguida foram conduzidos para Corregedoria Geral da 
SDS. Desta forma, foi verificado que os Licenciandos infringiram normas legais previstas no 
Art. 112 da Lei nº 11.817,  de 24 JUL 2000  (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco), que diz: “Portar-se em público ou na presença de tropa de modo inconveniente,  
sem compostura, faltando aos preceitos da ética, da moral, dos bons costumes e da educação”, 
no Art. 27, Incisos VIII e XVI, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 
do Estado de Pernambuco), e ainda o Art. 7º, V, do Decreto Estadual nº 22.114, de 13 MAR  
2000,  que  aprovou  o  Regulamento  de  Ética  Profissional  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco; 

3  -  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo  concluiu  através  de 
relatório de fls. 199 a 207, opinando pela permanência dos Licenciandos nas fileiras da Polícia  
Militar de Pernambuco.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Discordar  do  Parecer  do  Oficial  Encarregado  do  feito,  que  opinara  pela  
permanência do 3º Sgt PM Mat. 103520-0/1º BPM, Guilherme Costa dos Santos e o Sd PM 
Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira;

II – Licenciar o 3º Sgt PM Mat. 103520-0/1º BPM, Guilherme Costa dos Santos e o 
Sd PM Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira, por haverem infringido o Art. 
112  da  Lei  nº  11.817,  de  24  JUL 2000  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco); o Art. 27, Incisos VIII e XVI, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos  
Policiais Militares do Estado de Pernambuco), e ainda o Art. 7º, V, do Decreto Estadual nº  
22.114, de 13 MAR 2000, que aprovou o Regulamento de Ética Profissional dos Militares do 
Estado de Pernambuco;
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III  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG, ao 
Comandante do 1º BPM;

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1;

V – Publicar esta decisão.

3.2.0.   Análise de Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato 

3.2.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Despacho lavra do Comandante Geral da Corporação, publicado no Boletim Geral nº
               071, de 16 ABR 2012, e Portaria do CG/PMPE nº 284, de 09 ABR 2012, oriundos do 
               Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força 
             da Portaria do Comando do BPChoque nº 004, de 28 MAR 2011 
Recorrente: Sd PM Mat. 106560-2, Edwilson Medeiros Chaves

Vem  a  apreciação  deste  Comando  Geral  o  presente  recurso  disciplinar  de 
reconsideração de ato,  em que o recorrente, nos termos do Art.  52 da Lei nº 11.817/2000 
(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco - CDMEPE), solicita a nulidade 
da decisão exarada por este Comando Geral,  oriundo do Processo de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina, aplicada em desfavor do militar em lide.

Preliminarmente,  foi  garantido  ao  recorrente  o  Princípio  da  Ampla  Defesa  e 
Contraditório, destaque-se que o recurso analisado foi recebido intempestivamente por este 
Comando Geral, conforme preconiza o § 2º do Art. 52 do mesmo diploma legal. 

                 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir  o presente recurso de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão 
deste  Comando  Geral  pela  aplicação  da  pena  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem da 
Disciplina ao Sd PM Mat. 106560-2, Edwilson Medeiros Chaves, conforme o Art. 30, §1º, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, §2º, alínea "C" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 
em razão de o recorrente haver interposto o presente recurso disciplinar intempestivamente, 
bem como não haver apresentado razões ou fatos que justificassem a nulidade da sobredita 
decisão;  

II – Remeter cópia deste Despacho ao Corregedor Geral da SDS, ao Comandante 
do BPChoque, ao Chefe da 2ª Seção do EMG e a DGP-1;

III – Publicar esta decisão.

3.3.0.   Prisão Administrativa 

O Diretor Geral de Operações da PMPE, por meio do Ofício n° 493/CJD/Adm., de 
18 MAI 2012, remeteu à DGP o Ofício n° 261/Ass. Jus. Disciplina, de 17 MAI 2012, do  
Comando de Policiamento Metropolitano, a documentação referente a prisão do 2° Sgt PM 
Mat. 24388-4/17° BPM, Joselino Leite Brandão e do Sd PM Mat. 920098-3/17° BPM, Edilson 
Soares de Freitas, recolhidos por 72 (setenta e duas) horas, com fulcro no Inciso I, Parágrafo  
Único, do Art. 29 da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
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Estado de Pernambuco), por haverem quando de serviço de GT, no dia 13 MAI 12, na praça de 
eventos de Araçoiaba-PE, ao serem acionados para um ocorrência de som alto, entrarem em 
luta corporal com indivíduos, atingindo fatalmente com disparo de arma de fogo a pessoa de 
Jusimar Selestino da Silva,  e de raspão Robério Pedro da Silva.  (Nota nº 084/2012/DGP-
8/S.Cart).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
“O cavalo prepara-se para o dia da batalha, mas do Senhor vem à vitória.” (Provérbios 
21:31).
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